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PROJETO DE LEI Nº 004/2018 
 
Estabelece o índice para revisão geral anual dos 
servidores públicos do Município de Triunfo, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art. 143, inciso III, da Lei Orgânica 

Municipal, que, tendo a Câmara de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte 
 

L E I: 
 
Art. 1º A revisão geral anual dos servidores ativos, inativos e pensionistas do 

Município de Triunfo, de que trata o inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, será 
procedida na forma da Lei Municipal nº 1.588/2001, alterada pela Lei nº 2.621/2013, pela 
aplicação do índice de dois vírgula oitenta e seis por cento (2,86%), sobre o salário básico 
do mês de janeiro de 2018. 

 
Parágrafo único. A revisão de que trata o caput será aplicada também à Tabela de 

Funções Gratificadas. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do orçamento corrente. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de fevereiro de 2018. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE TRIUNFO, em 20 de fevereiro de 2018.  

 
 

 
          Valdair Gabriel Kuhn 
          PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
Protásio Cantarelli Vaz  

Secretário Municipal de Administração 
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